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47.000.000,00

343.000.000,00

)86.000.000,00

1.492.000.000,00

1.106.000.000,00

32.000.000,0052.000.000,00
340.000.000,00
64.000.000,00

414.000.000,00405,000.000,00
83.000.000,0055.000.000,00

1.492.000.000,00
está fixada com aI

TOTAL
a despesa

364.000.000,00
15.000.000,007.000,000,00

TOTAL

1.05~.000.000,0053.000.000,00

140.000.000,0025.000.000,00170.000.000,00
8.000.000,00

TOTAL 1.492.000.000,00
com a eeguinte distribuição entre oa 0E.A Despesa esta fixada

Ngeoa;
PODER LEGISLATIVOCAMARA MUNICIPAL
PODER EXECUTIVO
EXECUTIVO MUNICIPALDEP, ASSESSORIA DE COORDENA~~O
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ~ODEPARTAMENTO DE fINANÇAS
DEP. VIAÇ~O E URBANISMO
DEP. DE EDUCAÇ~O CULTURA E ESPORTE
DEP. DE SA60E BEM ESTAR SOCIALDEPARTAMENTO AGRO-PECuARIA

Segundo aa Categorias Econômicas
seguinte distribuição I

OESPESA CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIOTRANSrEReNCIAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOSINVERSnES fINANCEIRASTRANsrER~NCIAS DE CAPITAL

Al't. 30.

Art. 4Q•

LEI NO 379/90
SaMULA - ESTIMA AfRECEITA E rIXA A DESPESADO MUNIC PIO DE GRANDES RIOS PARA

O EXERCíCIO fINANCEIRO DE 1991.
, A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado

do Parana, aprovou e eu, PREfEITO MUNICIPAL, sanciono e seguinte Lei;
Art. la. O O~çemento Gerei do Município de Grandes Rios, Estado do Pa-rene, pera o exercício financeiro de 1991, estima a Receita erixa a Despesa em CrSl.492.000.000,00-(hum bilh;o, quatrocen-tos e novente e dois milh~es de cruzeiros).

, - íArt. 29• A Receite sera realizada de acordo com a legislsçao especfi-ça em vigor, segundo as seguintes estimativas.
RECEITAS CORRENTES 1.149,000.000,00RECEITA TRIBUT~RIA 62.000.000,00 .
RECEITA PATRIMONIAL 24.000.000,00RECEITA INDUSTRIAL 3.000.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 10~000.000,00TRANsrEReNCIAS CORRENTES 1.0~4.000.000,00
OUT.RECEITAS CORRENTES 16.000.000,00

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇnES DE CR{DITOALIENAÇio DE BENS
TRANSfEReNCIAS DE CAPITALOUTRAS TRANSr.DE CAPITAL
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!£E1NQ 379£99

AlI'\.'Q. O ExacuUvo M!lniclpal, fundemontad9 na Constituição federel,
na ConeUtu1çao do letado do Panns, na Ls1 f'eder&l 4.320 da17 d. março d. 1~64, fica autorizado 81
I ••Abrir Cr~d1to8 Adicionais Suplementares, atá O limita da

receita .fetivamente arrecadade.. .' -I••• R.aUaar Opeuçoea de CnqitQ, por Anteclpaçgo da Reca1 ••
ta, para atender insuflciencia8 de Calx8, ate o lirn1ta Ida 25% (Vinte e cinco por cento) do total de Receita Previ
1I1$1;a, podendo para 19S0, vlnc;ular e caucionar '{aloras 7provenientes das cotes de partiq!peção do Munic!pio no IImposto de CircUlação dos Munlc!ploQ (rPM)... "lU •• Realizar Opera.çoes de Credito, dentro das normas e datar
mineçõo$ estabelacidas palas instituições rlnancei~8s oseionais observados os limites do capacidade de endivide-~Gnto do Município, de acordo ,om as normes baixadas po"
lo Banco Central do £1'4s11, ate o lilllite do CZ"70.000,.;OOO,OO"(aotenta milhos. decruzeircs). .

Al't. 6la• Esta Lei liIntnrá em lIil}0£ a al(pdllle~ro) de JelnoJ.ro d. 1991,revogando-ae as dispQs.çoes em controrio,
EDIFtCIO DA PREfEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RJOS<1:atedo doParan&, aOs O, dias do môs do Ouembro de 1.

r

/

,-------- G R A H'DE S RIOS - Desenvolvimento é o Caminho --------./


	00000001
	00000002

